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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 

TERMO DE CONTRATO Nº 03/2024, DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PREGÃO Nº 29/2022, QUE FAZEM ENTRE SI
O INSTITUTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -
INAS/DF E A EMPRESA JP ARAUJO SERVICOS LTDA

 

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, autarquia em regime especial,
criado pela Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, inscrito no CNPJ sob o nº 08.302.402/0001-52, situado no endereço SCS Quadra 09, Torre B, Loja 15,
Espaço S-01 e 10º andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Asa Sul - CEP: 70308-200 Brasília - DF, neste ato representado por sua Diretora-
Presidente, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do documento de iden�ficação nº 1.051.472 SSP/DF e do CPF nº
563.941.361-15, residente e domiciliada nesta Capital, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento Interno aprovado por meio
da Portaria nº 262, de 9 de novembro de 2006, doravante denominado CONTRATANTE, e a JP ARAUJO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
38.427.777/0001-00, sediada na Avenida Principal, nº 22 - Pavimento 01, Sala 101 - Cohab Anil III, CEP.: 65.050-005,  na capital São Luís - MA,
telefones (98) 98207-2000 e (98) 98263-7647, e-mail: bonuvidro@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada legalmente
pelos seus sócios o Sr. JOÃO PAULO ALVES DA SILVA, solteiro, empresário, portador da Carteira de Iden�dade nº 0258917220033 GEJUSPC MA, e CPF
nº 014.862.723-47, e o Sr. JULIO EMÍLIO LIMA DE ARAÚJO, solteiro, empresário, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.601.691 SSP/PI, e CPF nº
039.010.346-25, ambos residente e domiciliado em São Luís/MA, que assinarão conjuntamente, tendo em vista o que consta no Processo nº 04001-
00001867/2023-37 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº
8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 37.667/2016, o qual recepciona aplicação do Decreto Federal nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de material de consumo,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR

29

Marca: Bluecase BM23D1HVW Fabricante: Bluecase BM23D1HVW
Modelo / Versão: Bluecase

BM23D1HVW Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MONITOR
COMPUTADOR, TAMANHO TELA 23 A 30 POL, TIPO DE TELA LED,
FORMATO TELA WIDESCREEN, QUALIDADE DE IMAGEM FULL HD,

INTERATIVIDADE DA TELA SEM INTERATIVIDADE, AJUSTE COM
INCLINAÇÃO DO DISPLAY, ALIMENTAÇÃO BIVOLT, GARANTIA ON SITE

12 MESES

UN 38

R$ 625,00
(seiscentos e
vinte cinco

reais)

R$ 23.750,00
(vinte e três

mil setecentos
e cinquenta

reais)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a par�r da úl�ma assinatura eletrônica das partes, prorrogável

na forma do art. 57,§ 1°, da Lei n° 8.666/93, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
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ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos da
solução efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do

Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores - INAS/DF, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 140202 - Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal.

Fonte: 225000000

Programa de Trabalho: 10.122.8203.8517.0056

Elemento de Despesa: 4.4.90.52

4.2. O empenho é de R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00108,
emi�da em 12/01/2024, sob o evento nº 400091 - Empenho da Despesa, na modalidade Ordinário.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no

Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ocorrendo mediante emissão de Ordem Bancária – OB, e o crédito em conta corrente indicada em nome da
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela contratada da documentação fiscal correspondente e após
o atesto, produzindo o depósito os efeitos jurídicos de quitação da prestação devida.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
 6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação)

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não será exigida a prestação de garan�a de execução na presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução do contrato , os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

9.2. Os direitos rela�vos aos so�wares desenvolvidos em decorrência deste contrato, ou de vínculo trabalhista, pertencem ao
CONTRATANTE.

9.3. Os serviços em nuvem a serem contratados permi�rão a portabilidade de dados e so�wares e que as informações do contratante
estarão disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência, que cons�tui seu

anexo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da

IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,

de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto

na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito a Circunscrição Judiciária de Brasília - DF para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
Diretora-Presidente do INAS/DF

 

JOÃO PAULO ALVES DA SILVA
JP ARAUJO SERVIÇOS LTDA

 

JULIO EMÍLIO LIMA DE ARAÚJO
JP ARAUJO SERVIÇOS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO ALVES DA SILVA, Usuário Externo, em
16/01/2024, às 14:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO EMILIO LIMA DE ARAUJO, Usuário Externo,
em 16/01/2024, às 14:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA CARDOSO DA SILVA - Matr.0282715-8,
Diretor(a)-Presidente do Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal-
INAS/DF, em 26/01/2024, às 19:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130726450 código CRC= BC45ABB3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SCS Quadra 09 Torre B Loja 15 - Térreo - Espaço S-01 e 10º Andar - Bairro Asa Sul - CEP 70308-200 - DF

Telefone(s): (61) 3312-5389
Sí�o  - www.inas.df.gov.br
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